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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O L U Ç Ã O N2 07/92 

MODlFIOA DISPOSITIVOS D~ RESOLUÇÃO N2 03/92, 

E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

~\ 
o PRESIDENTE DA Cbl.ARA MUNICIPAL DE CONCEI-

ÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a. Edilidade a

provou e eu PROMULGO a Seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 12- No Art. 42, faz as seguintes modif! 

cações: 

"Art. 42- ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
d ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
e Fica Suprimido 

f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
g - ·····~································· 
h ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
i ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
j ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1 , -Suprimi-se apos cargos n e as atribuiçoes 

típicas." 

m 
, 

Suprimi-se apoe provas " e programas". 

n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1-

~.~----------~---------------------------------------·-----------------------------------~ 
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.e ãmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

o ··~··········~&••••••·················· 
p ........................................... . 

q ··························~············ 
r - •••••••••••••••••••••••···~•••••••••••• 

s , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 ·~··············~··················· 
§ 22 - ··························~········· 
§ 32 - Fica suprimido. 

Art. 2 9 - Onde se lê " Da Comissão Organiz~ 

dora e das Gratificações", lê-se "Da Comissão Organiza-

dora". 

Art. 3 9 - Da nova redação ao artigo 16 e a~ 

presenta parágrafo único: 

" Art. 16 - Os elementos designados para com -
porem a Comissão Organizadora de cada concurso público, 

quando for funcionário do Poder Legislativo, perceberão, 

individualmente, gratificações no valor a ser fixado por 
- A , l H Resoluçao da Cama.ra Municipal, na epoca da rea izaçao do 

concurso público, sendo que a gratificação do Presidente 

da Comissão, será equivalente ao dobro da gratificação 

dos demais membros. 

Parágra.f o Único - Não sendo os componentes 

da Oemissãe Organizadora funcionários do Poder ~egisl! 

tivo, perceberão remuneração fixada de acordo com o ca

put deste artigo." 

Art. 42 Fica suprimido o:. art. 22. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua pàblicação, revogadas as disposições em coa 
~.~~~~~~~~~~~--,-~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~-~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

trário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo ES, em 25 de Maio de 1992. 

PRESIDENTE 

\, . ~ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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C ãmara Municipal de Conceição d o· Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTG 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/92 

MODIFICA DISPOSITIVOS DA R~SOLUÇÃO Nº 03/92, E DÁ 

OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELOg ESTA

DO DO ESPfRITO SANTO: 

... 
çaes: 

D E C R E T A ======= 

Art .. 'º- No Art .. 40 -, faz as seguintes madif ica-

" Art. 4º- o • ~ o a • n » n • • a • g a n • m a • d o • a a ~ ~ d • n • • • • • • a 

a- ID ti li e: ti QI • IS l:I $ GI I:! • 8 tJ • 9 li li n SI • • llt O: B a !SI '9 I! • O • ti I! • li' • 1U IJ e.ti lt li ti !I 

b-

e-

d-

e-

f-

9-

h-

1-

o • • e • m • • e ~ e s • • a o o a Q a • a • m • e s o = o 9 • a a ~ • • • • a e • • • • 

• e = e • a a a w • ~ m • • ~ m e a • • e • ~ a m a • d ~ • • • • • a ~ • • • ~ • • • ~ ~ 

a e a m • m • • • • • " ~ • s • a g a • Q • • o • e u • ~ • • • d ~ o e e • a • • • a o s 

Fica Suprimido .. 

• • ~ ~ • • a a • • • P • a • • d G • - m ~ 11 o a n a a • • • • n o ~ a a • • ~ e • • N o 

• • ~ • o ~ • e o d ~ • d e ~ m s ~ a n • m q a o o a a • • • • o a e a e a m Q ~ a • o o 

J- ,. ft • ·• ~ " P • • • li o ~ • ~ e • e " o o ~ D • e 11 a e a " o " • " e • ~ ~ ,. " ,. m • ~ a 

1- Suprimi-se ap~s carg@s "e as atribuiç;es tf
picas." 

m- Suprimi-se ap~s provas "e programas." 

n- ~ a • ~ m • • • • • • • • • u ~ ~ • m Q m a m • e • • • d u m e m d A d a a a n s s a a • 

o- a ~ • ~ m ~ ~ ~ ~ • ~ • ~ o • • • m • s a • • ~ a • • e ~ • • • e • a a s a m m ~ • • e ~ 

·~----------------------------------------------------------~-----------------------------~ Av. José Grilo, nº 152 Cep. 29.370 Telefone (027) 547-J310 Conceição do Castelo Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceicão d à Castelo • 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

p&!ra 19 • e • • n a m e "' a • (1 11 a n m 11 t::t a • ri e ai ti d a • a Ili " l!I • 11 11 • 11 ti e 11 IV e • 111 e: u I! 

q- m ci 11 e 0 • oi O' a s SI o • e11 ,. 11 e a 11 '-' n 11 Q • 1:11 e a s • rs ta ft • o e 11 Ili n ia • a o " 11 e d " 

r- 1U e a ti W li a 11 • C • IJ li o a • • C li • li • M l:t ti. d !li • tS • Ili S li IS Q 8 li ~ .. li • • IS • Ili 9' • 

5.- 0 a. d e • • a • 11. e e 12 11 o • a o • • e1 ., n n ., • d • n • • m a e 11 • • a • o 11 IJ B m: • li 111 • 

§ 1 Q..,.. 1r a• n q m ct e•"" dl na m •A a a .i JI • 11 m • "• • Q ai• o 11 ri:" 11 • tl em ct •d l'! 

§ zg_ ••e 11 q • 1;1: • 09 ti n • 11 11:1 JJ 11 "• m • 11: IQ a• oi o• 111" 11 • • 19 IA R •d" 11!1 •li'•• n 

§ 32- fica suprimidoº 

Art. 2º- Onde se I~ "Da Camiss;o Organizador@ e 

das Gratificaç;es: I~ se "Da Comiss;~ Organizadora". 

Art~ 3º- Da nova redaç;0 ae artigo 16 e apresenta 
, 

paragrafe 
,. . 
un1co: 

" Art. 16- Os elementos designados para comporem a 

Comiss;o Organizadera de cada concurso p~bi ico, quando for funcion~

rio do Poder Legislativo, perceber;o, individualmente, gr~tif icaç;es 

'~ nG valor a ser f ixade por Res@lw~~G da Câmara Mun ic âpai, nê! ~póca da 
\", ) 

rea 1 izaç~o do cencars~ p~bl ico, sendo que a gr.at if icaçio do· Pres ide.u 

te da Comiss;o, ser~ equivalente ao dobro da gratificaç~o dbs demai~ 

membros. 
, , -

P~ragrafo Unico- Nao sendo os componentes da Comi~ 

sao Organizadora funcion~rios do Poder Legislativo, perceberão remu

neraç;o fixada de acordo com o caput deste artigo." 

Arta 4º- Fica suprimid0 o artg 22. 

Artm 5º- Esta Resoluç~o entra em vigor na data de 

sua publ icaç;o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sess~es, em 07 de am10 de.i992~ 

~.~------------------------------------------------------------~~------------~--~~ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 Conceição do Castelo ~ Esp. Santo 



• 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTC 

·~ ' ~ ; 1 

PRES·ID ENTE 

AN~ JOÃO V~NTE·BARBOZA 
lg SECRETÁRIO 

, 
22 SECRETARIO 

o 
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C ãmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO D O ESP IRITO SANTO 

R E S O L U Ç Ã O N2 03/92• 

ALTERADA -PELA RESOLUÇÃO N2 07/92 

Rm'OLAMENTA O OONCURSO Pt1:BLICO, PREVISTO NO 

INCISO II DO ARTIGO 90 DA LEI ORGÂNICA, NO 

PODER Ll!nISLATIVO DO MUJfiCfpIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO - ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEI-,. 

ÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Edilidade a

provou e eu PROMULGO a seguinte : 

RESOLUÇÃO 

.Art. 12 - Os concursos públicos para ingre!. 

se no serviço civil do Poder Legislativo Municipal reger

se-ão pelas prescrições constantes nesta Resolução e dos 

Editais a serem baixados. 

Art. 22 - Os Editais referidos no artigo 8.!!, 

terior serão divulgados através do.Eoletim Informativo 

da câmara Municipal denominado HO PODER L:EnISLATIVO" e 

(ou) por outros meios de comunicação. 

DAS INSCRIÇÕES 

A'rt. 312 - Poderão se inscrever todos os bra 

sileiros que preencham cj:·s requisitos estabelecidos em 

LEI e satisfaçam as condições fixadas em cada Edital. 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep~ 29.370 - Telefone (027) 547~1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

crições; 

dimento; 

ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

Art •. 42- Os :Editais definirão: 

a.) O número-de vagas; 

b) As datas de início e encerramento das ins 

e} O local das inscrições e horário de aten-

d} O valor da taxa de inscrição e o local do 

respectivo recoJ.him.ente; 

e) Suprimido 

f) A documem.tação a ser exigida; 

g} A relação d0s títulos que serão considera. -
dos, quando houver provas de títulos; 

tulo; 

h) As condições da habilitação final; 

i) Os recursos que serão admitidos; 

j) O prazo de validade do Concurso Público; 

1) O vencimento doa cargos; 

m) As disciplinas das provas; 

n) A tabela de pontos atribuíveis a ea4a t! 

o) Os tipos de provas e os critérios a serem 

adotados nas respectivas correções e no julgamento dos 

títulos; 

p} Os critérios para desempate na classifica 

çãe dos candidatos; 

q) As datas, locais e horários das provas; 

r) A homologação do concurso; 

s) Outros esclarecimentos que se fizerem ne 
, . cessa.rios., 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

§ 12- Quanto a alíne1ª- "f" deste artigo, pod!, 

rão ser exigidos no ato da inscrição apenas a apresenta

ção do documento de identidade e a declaração firmada p~ 

lo candidato sob as penas da lei, de que pessui os docu

mentos para investidura no cargo objeto do concurso. 

§ 2Q- A não apresentaçãe, no ato da posse, 

dos documente>& exigidos, implicará::em insubsistência da 

inscrição, nulidade da habilitação e nomeação e perda 

dos direitos decorrentes, sem prejuizo das sanções pena.is 

cabíveis. 

§ 32.,., Suprimido 

Art. 52- Bn qualquer fase do concurso pÚbl! 

co, constatado o não preenchimento integral de todos os 

requisitos e condições estabelecidas nesta resolução e 

nos editais, o candidato terá sua inscrição tornada sem 

efeito e será excluído do processo seletivo através de a 

to oficial expedido pelo presidente da Câmara Municipal. 

Art. 62- O candidato no ato da inscrição de

verá preencher e assinar o cartão de inscrição e outros 

formulários que forem exigidos para instrução da respect_! 

vo processo·· 

t 7 i ~ -Ar 9 9- As inser çoes poderao ser feitas per 

representante legal, com poderes especiais, não se admi

tindo inscrição por correnpendências ou telefone. 

DO PROCESSO SELETIVO 

.A'.rt. 89- Nos concurses p~blicos ~verá uma 
prova escrita para cada disciplina ou grupo de discipl!, 

~ / 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547·1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



(!~ 
\} 

·~-

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

nas, facultando-se ainda à aplicação de testes psicolp

gicos. 

Arte 99- O exãme e a a~liaçãe dos títulos 

apresentados pelos candidatos terão apenas caráter cl!:! 

sificatórie, não implicando em sua eliminação do prose!. 

s0 seletiv0. 

Art. 109- A avaliação se fará mediante a s! 

leçãe dos títulos, por categoria, com a atribuição dos 

respectivos pontos, de conformidade cóm os critérios ª.! 

tabelecidos no~ editais. 

DAS PROVAS 
,.., 

Art. 11- Os candidatos deverao comparecer ao 

local designado para as provas com antecedência de 30 

(trinta) minutos, munidos de caneta esferográfica de cor 

azul, cartão de inscrição e documento .de identidadee 

Art. 12- A ausência. do candidato a. qualquer 

prova resultará em sua eliminaçãe do processo seletiv0. 

Art. 13- Será imediatamente eliminado do con 
. -

;. -. ' ~ """' 
curso, o candid~to que durante a realizaçae de qualquer 

prova for surpreendido em comunicação com outro candid~ 

to o~ pessoas estranhas, verbalmente ou per escrito, ou 

per outra qualquer forma, bem como utilizando-se de 11-

vros, notas, im:presaes ou calcula.deras, salvo os previ~ 

mente permitidos. 

DA COMISSlO ORGANIZADORA 

Art. 14- Para cada concurso público, será de -
signada pela mesa diretora uma comissão organizadora com 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 · - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

posta por 03 (três) membros, dentre pessoaa de recenhee! 

da idoneidade moral e competência. 

Pe l1nieo- A comissão organizadora se~ res!'O!! 

sável por tode o precesso seletivo, desde e seu planeja• 
,,, , 

mentG at~ o relatorio final. 

- A,rt. 15- Não poderá fazer parte da comissão 

a que refere-se o artigo anterior, parente consanguÍneo 

eu a:fin, até o segundo grau, des candidatos inscritos no 
respectivo concurso, vereador ne exercício do ma.ndato,bem 

como eandidatos a cargo· eleti'Vos. 

Arte 16- Os elementos designados para C9Dlpo

rem a Qomissãê Organizadera de cada concurso p~blico,qU&!!. 

de for funoio~io'.~:de Poder Legislativo, perceberão, in

dividualmente, gratificações no valer a ser fixado per 

Resolução da Câm61.ra Municipa1, na época da. realização do 

concurse público, sendo que a gratificação do Presidente 

da Comissão, se~ equivalente a.o dobro da gratifica_ção 

dos demais membros. 

Parágraf'o ~nico- Não sendo os componentes da 

Comissão Organizadora funcionário.e do Poder Legislativo, 

perceberão remuneração fixada de acordo com o caput des

te artigo •• 

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS RE

SULTADOS e 

Art. 17- O candidato para habilitar-se, dev'!, 
rã obter~ ~imo de pontes estabelecider.' no Edital para 

cada prova.e 

Art. 18- O candidato poderá inter:Por recurso, 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara . Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, após 

a realização da prova, caso constate erro na formulação 

das questões. 

Art. 19~ Não será concedida vista de prova$. 

Art. 20- A classificação final dos candidatos 

será obtida pela soma da média das notas das provas com o 

total de pontos atribuídos nos t~tulos, se holl.ver, observ~ 

dos os pesos fixadós para cada uma das provas. 

Art~ 21- A habilitação oficial. dos candidatos 

comprovar-se-ão exclusivamente, através de divulgação no B~ 

letim Informativo da Câmara Municipal dGs resultados de 

concurso público. 

A.rt. 22- Suprimido 

Art. 23- A classificação no processe seleti

vo não assegura ao candidato o direito ao imgresso auto~ 

tivo no serviço público, mas, apenas, a espectativa de ser 

admitido segundo a rigorosa ordem classificatória, ficand0 

a concretização desse ato condicionada à observância das 

disposições legais pertinentes, e, sobretudo, no interes

se e conveniência do Poder Legislativo. 

Art. 24- Nenhum candidato poderá alegar des

conhecimento das normas desta Resolução e daquelas constan 

tes dos .Editais de cada concurso públicos 

~. 25- Esta Reselução entra em vigor na da

ta de sua publicação, revoga~s as disposições em contrá

rio. 

~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~-/ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO 

E SERVIÇO Fl1J3LICO. 

, _____________________________________________________________ J 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547--1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA; ORÇAMENTO E TOW~DA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 07/92. 

(_j RELATOR: VEREADOR S!LVINO BONICENHA 

.. 

, 
RELATORIO 

O Projeto de Resoluç;o nQ 07/92~ de autoria da Mesa da 
~ N 

Camara, foi 1 ido na sessao do dia 12/05/92, e encaminhado nesta 

mesma data ~esta comiss~o para exame e parecer. 

PARECER 

A comiss~o anal izando a mat~ria em tela que moflifica 

dispositivos da resoluç;o nº 03/92, resolve dar o seu parecer 

pele aprovaç~o da referida resoluç~od 

Sala das Sess~es8 em 21 de Maio de 1992. 

J]t~t?J/&~P 
SILVINO BONICENHA- RELf~R 

~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~/ 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 ~ Telefone (027) 547~1310 - Conceição do Castelo . - Esp. Santo 



Câmara _Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

P f\ R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTl,A, REDAÇ~O E SERVIÇO PÚBLI= 

CO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/92c 

RElATOR: VEREADOR LAURO EDVAR LOPES 

RELATÓRIO 

O projeto de Reso!uç~o n2 07/92, de autoria 

da mesa diretora da C~mara Municipal: foi 1 ido no expediente da 

sessao realizada no dia 12/05/92 e encaminhado nesta mesma data 

~ esta comiss;o para exame e parecerc 

P f\ R E C E R 

..., , . 
A comissao anal izando a meteria em tela que 

modifica dispositivos da resoluç;o nº 03/92 e D~ Outras provi -

dênciasg constata que • t • N 

a mesma encontra-se em perve1tas cona1çoe~ 

de ser aprovada, raz~o pela queal esta comiss~o ~ pela legal idE_ 

de e constitucional idade do referido projeto de resoluç~o. 

~n : ct' 1º9"' i•ia 1 o e -;; i... 

RELATOR 

/ l!..w: /l,/8~vo-~ 
cfJosE AUGUSTO ZAQUE- COM o RELATOR 

~ ~ 
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Câmara ·Municipal ··de~Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

R E S O l U Ç Ã O Nº 03/92. 

. , 
REGULAMENTA :O CONCURSO PUBL-ICO; PREVISTO NO 

INCISO li DO ARTIGO 90 DA LEI ORGÃNlCA, NO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇ~O 

DO CASTELO-ES. 

o PRES.IDENT:-E. DA ~CÂMARA -MUN'IC.I PA L-·DE ,·coNCEJ "- -'~ 

ÇÃo~bo ~ASTElO~ .,_no :"Estado:.::..do:0 EspJ.-. ito -=Santo; =no =-uso ~e ·suas -- .::_ 

atrcibu içõe.i- ~1 egà,i_s,~~-·fAÇO-~A-BER~'::-;'-que;:;a Ed f;Jifda'da~apr-.nvou ~~ ~ e _:_ 

eu "PROMULGO.;-â seguin-te::Resol,uç;o:.fi;:_, 

, -:-

Art.1!~-- -os .concursos-publ iéos para ·-Ingresso 

Q no sser..viço "-:c·i v i.J .. -:elo ::-Poder·:.leg i·aJ'ati"VO"=Mun=ic-ipa~L!...sreger~e ... -aÕ ~~ 
1 .. ·-.. • - ;:;! -~ 

~ . · p~ 1 as ... prescr Í ÇO~S.'::C_ons .. tantes·_'.;ne~~a~Reso:J.uç'aóf-~;.,dos:~d i±a is: ; "'G 

_ );:~~->--:~- a _ __ser-em-ha-ixado~t".-~ º; .·. . .: _ •• __ . _ . __ · . , . . . _ :· . ..--. , . , : _ } 

· · · _:.}; ... ·, -__ Art.---2_~--:0s "~Edi'.ta-.:s· refer"'i;dot('mo :tartJ:go~~nt!j~.@: 

.. { ':.. . · ri or/serio- -:d ·i vu l gad_os através _:do 80 lETJt.r ;J NFORMAT 1 vo: ·~âa <X-âm,i""·"-' 

ra Municipal denominado" O PODER LEGISLATIVO" e (ou) poro.!! 

tros meios de comunicaç;o. 

DAS INSCRIÇÕES 
·' ... 

Art. 3~- Poderao se inscrever todos os bra-

sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em LEI e 

satisfaçam as condiç~es fixadas em cada Edital. 

'--~-~---~-~~~~~~~~~-~~--~~~~~~-~-~~~~/ 
Av . .José Grilo, nº 152 - Cep. 29~370 • ·Telefone (027) 547·1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceicão d o Castelo 
811 ---

ESTADO DO E.SPIRITO SAN:TG 

Art. 4º- Os Editais def inir;o: 

a) O numero de vagasi 

b) As datas de inicio e encerramento das 1ns-

cr1çoes; 

e) O 1oca1 das _,j nscr-i·ç~e.s~:: :::e hor~r i o de _aten-

dimento; 

d) O valor da taxa de inscriç~o e o local do 

respectivo recolhimento; 

(~~_)=~Q~_ 1 i~ it~; mT~i~;-~--~~;~~o--~:- ida~ 
.......... --------.,,,,--- --------------------------

f) A documentaçao a ser exigida; 

g) A relaç;~ dos tftulos que serao considera -

dos, quando houver provas-de titulos; 

- - " 
~·~ 

h) As condiç;es da habil itaç~o final; 

i) Os recursos que ser;oadmitidos; 

j) 

f ) 

, 
O prazo _de -Na 1 idade . .cdo--=--Concurso pub-1 :i-Cof-· 

~ .b . O vencimento dos car.gos_. ~ as ~s_ua,s_,..,a-tp 1 u 1 -

...,..__m) -As --d ic ipl-inas _das_.:provas,e:.p!"'ogr--amas;, 

n) A tabela .de pontos-..:atribu·fve-ís :a cada·:t-ftul-o; 

o}_::oOs ;_:-t-ip_os_-::-de-=prc;was:=e: os-=.cr Lt~-r-J~s~oa- .s_er.em"-:ê~

adotados .-.nas respeçt-ivas: cor.eeç~e;s- e no-, j-u l_gam_ento:-'dos_:-:::tºitu~ -, 

los'; ·- -

p) Os crit~rios para desempate na classifica -

çao dos candidatos; 

q) As datas, 
, . 

locais e horar10 das provasi 

r) A hornologaç~o do concurso; 

s) Outros esclarecimentos que se fizerem neces-
, 

sar1os. 

§ JQ_ Quanto a ai :nea "f~ deste artigo, poder~o 

ser exigidos no, ato de inscriç~o apenas a apresentaç~o do do-
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~/ 
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Câmara Municipal de Conceicão d o Castelo ---.. 

E STA D O D O é S P 1 RITO S A N:'T O 

cumento de identidade e a declaraç~o f iraada pelo candidato 

sob as penas da lei, de que possui qs documentos para 1nves 

tidura no cargo objeto do concurso. 

§ 2º- A n~o -apresentação,--.::no --ato da posse, qos 

documentos exigidos~- impl ic·ar~ em-::--i:nsubs:cistênc~i-a da -inscriç-io 

,. nul-:idade:_~_da habi_I itaç~o-e- nome-aç~o -'-e pef'.'da~7dos:-d-ireitos de--

correntes, sem prejuízo das sanç~es penais cabfveis. 

'" ( -·--- --- § 3Q- Independer~ de l_jm__Lte~ a inscri-

_,i ~ç~o do cand ~que _j~ ocupe c.aÇ~_a -ª~~ in istraç~o direta 
-.,i ' X-~ ~ ------YJ J ou indireta do mu-nic fp-i-o-,_s_uje-i-to ao regime dô----...Estatuto dos 

i ,_ 1 f · , · Lb , · t d 1 - ,_ ·----..._ b · t 
\ unc1onar1os pu rcos, se pre en er acumu ar -o cargo-o Je o 
~ do _:_concurso 

, 
e o- que ja ocupa. 

Art. 5º- Em :quaJ.quer-::..f ase;·do :._concur-so -P~b_Lico __ , 

constata-do -o n~o -preench imento -=-i:ntegra-1 --de.--.±odos os ·r.equ is i -

tos-~ e cond içÕes~---:::estaheJ ec i da·s~::.nesta.-:-resoluÇ~o:-~e, nos_-ed ita is_ -,-
,. N , -

o cand i-dato -ter.a -:-sua _-inser i_ç-ao-.=_tornada ·=sem ·:efeito :e ser!.-a :ex -

e 1 u f do do -processo se 1 et i vo--atra.v~s .::de _ -ato.-~of ic ia L ,expedido -_ · 

pe 1 o presidente da Câmara Mun·ic ipa 1. 

Art. .. -6Q~ ---O cand-i dato no -ato ;da-_ i nscr.-i.ç~o _;_dev!:,--- .; 

r~·ºpre·e·ncher'"~e- ass_:_inar--o- cal".'t~o -_-de -,inser i.ç~o=--e, -outr-o~s',·~?rmul~ -~ 

r i·o·s'--~que:~'f orém:.::ex-i·g idos. p·ara-_::instruç-~o-: ido--crespe-ct ivo:.:p~o-c-esso~. 
Art. 7º..;, As ':i-nscr.. içÕes '.pode~ã~-;~~~e~_- :fe· ita·s~ :p-or 

representante legal, com poderes: especiais,- n;o se admitindo 

inscriçao por correspondências ou teleféne. 

DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 8º- Nos concursos p~bl 1cos haver~ uma 

prova escrita para cada disciplina ou grupo de discipl inas,f~ 

cultando-se ainda ; apl icaç;o de testes psicol~gicos. 
. - ,. 

Art. 9º- O exame e a aval 1açao dos titulos a-

presentados pelos candidatos ter~o apenas car~ter classifica

'--~~~-t--~-r~íº.....:.."~n~~~º:.._~i~m~.p~l:......:...ic.::....::a~n~d~o::......=e~m:._:s~u:::.:=a~e~l!......!..imuwi~nua~r.~,~~-~o~d~n~r~~~º~c~e~.c~s.,.....o~c-º::...J'º~k··~;~,~'~,.__~-/ 
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ESTADO D O E. SPIRIT O SA N:TC 

Art. 10- A aval iaç~o se far~ mediante a seleç~o 

dos titulos, por categoria, com a atribuiç~o dos respectivos pon-
, 

tos, de confo~midade com os criterios estabelecidos nos editais. 

DAS PROVAS 

Art. 11- Os candidatos dever~o comparecer ao lo

cal designado para as pr~vas com anteced;ncia de 30(trinta) m1nu -

tos, munidos de caneta esferogr~fica de cor azu·I, cart~o de 
. . 
1nscr1 

ç~o e documento de identidade. 

Art. 12- A aus~ncia do candidato a qualquer prov~ · 

resultar~ em sua el iminaç~o do processo seletivo. 
, 

Art. IZ- Sera imediatamente eliminado do concur-

so, o candidato que durante a real izaç~o de qualquer prova for sur

preendido em comunicaç~o com outro candidato ou pessoas estranhas, 

verbalmente ou por escrito, ou por outra quafquer forma, bem como · 

'utilizando-se de livros, notas, impressos ou calculadoras, salvo os 

previamente permitidos. 

DA COM ISSAO ORGANIZADORA,,/ DA~ GRAT 1F1 CAÇé-&'S e;; j)~ ~N \J~ 

Art. ~14- Para cada concurso p~bl.ico, ser~ desig

nada-- pe 1 à mesa d ir~tor_a~, __ uma com i'ss~o organizadora composta por 03 

:{tres}-mel"[lb_r:-0:~1 ~~ntr~~;P,~_~f?oas de reconhecida idoneidade mora 1 
·. - .:· -- ---.--.. .--A . --- . _---~----:. _--~~ _--:.:;:-.-:-.---~>--=-~--:-.~-- -

e 

competencia. 
, . , , 

P. Un1co- A comrssao organizadora sera responsa -

vel por todo o processo seletivo, desde o seu planejamento at~ o re 

lat~rio final. 

Art. f5- N~o poder~ fazer parte da com1ssao a que 

-refere-se o artigo anterior, parente consangufneo ou af in, at~ o 

segundo grau, dos candidatos inscritos no respectivo concurso, ve -
, 

readorno exercicio do mandato, bem como candidatos a cargo eletivos. 

Art. 16- Os elementos designados para comporem ~ 
/ 

~·-v-.-J-o-sé~G-r·i-l-o,~n-º_1_5_2~-~-C-e-p-.-2-9-.3-7-0~-~~T~e~le~f-on-e-:(:02:7:):-:5:47:-~1~3~1~0~-~;C~o~n~ce:i~çã~o=-=d~o-Ca;::s:t:el~o~~-""JE~s~p~.~S:a~nto 
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Câmara Municipal de Conceição d o Gastei~ ~ \~'\ 
ESTADO DO E.SP(RITO SAN:TC C>N'~À~ \F 

com iss~o organ ízadora de cada concurso p~bl ico,~erc~ber~o in -

dividuelmente, graiificaç~es~no valo~ a ser fixado por Resolu -

ç~o da Câmara Mun ic ipa 11 .rna ~poca da rea 1 i zaç~o do concurso p~ 

bl ico, se~do que a gratificaç~o do presidente da corniss~o ser~ 
equivalente ao dobro da gratif icaç~o dos demais membros •. 

.p ~ ~ '\4.;_ e.....= ;:::: 
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS RESUL-

TADOS. 

Art. 17- O candidato para habilitar-se, dever~ 

obter o mfnimo de pontos estabelecido no Edital para cada prova. 

Art. 18- O candidato poder~ interpor recurso,em 

prazo nao superior a 48(quarenta e oito) horas, ap~s a realiza

ç:~o da prova, caso constate erro na formulaç~o das 'quest~es. 

Art. 19- N~o ser~ concedida vista de p~ovas. 

Art. 20- A classif icaç;o final dos candidatos 

ser~ obtida pela soma da m~dia das notas das provas com o total 

de pontos atribufdos nos tftulos, se houver, observados os pesos 

fixados para cada uma das provas. 

Art. 21- A habil itaç~o oficial dos candidatos 

~omprovar.-se-~o éxcl_usi_yamente, atrav~s de divulgaç~o no Boletim 

. ·· · -· 1nfo~mativo da C~mar~~unÍ6ipal .dos r~s~ltados do 6oncurso p~bll 
- - - . . _ -~: ·' ~ -_·-. co_ .. _, 

DAS DISPOSIÇÕES "FINAIS 

Art. 22- A habil itac~o de conldidato inscrito na 
"' 

forma do § 3º do artigo 4º deste resoluç~o, somente produzir~ e

feito se no momento da posse o candidato ainda possuir a qual i -

dade de funcion~rio da administraç~o direta ou indireta do Muni 
"" . Cfplo. 

Art. 23- A classificaç~o no processo seletivo nao 

assegura ao candidato o direito ao ingresso autom~tico no serviço 

p~bl ico, mas, apenas, a espectativa de ser admitido segundo a 
'-~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~-:--:~-:-~--::---:--/ 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPfRITO SANTC 

rigorosa ordem c§assif icat~ria, ficando a concretização desse 

ato condicionada~ observância das disposições legais perti -

nentes, e , sobretudo, no int~resse e conveniência do Poder 

leg is 1 ativo. 

Art. 24- Nenhum candidato poder~ alegar desco

nhecimento das normas desta Resoluç;o e daquelas constantes ' 

dos Editais de cada concurso pÚbi ico. 

A~t. 25- Esta Resoluç;o entra em visor na data 

de sua publicSj;o, revogadas as disposiç~es em contr~rio~ 

Gabinete do Presidente da Câmara-Municipal, em 

12 de Março de 1992. 

~~~& 
AJRO fONTAN 

PRESIDENTE 

- .. - --=- -"'-= --
·.:- - --- - ...... - .......... 

·-- . _;_ ·- - . .: -
. --:~:: ;- .- - ..;_· .. :::::.:::...... -- . ·--- .. .... . 
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